
INDICAÇÃO Nº 
1602
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, suas dignas providências, junto à Secretaria Estadual de Educação, visando a inclusão no Plano de Modernização das Escolas Estaduais, da Escola Maria Alice Crissiuma,  em Carapicuíba. 

JUSTIFICATIVA


É de 1949 a inauguração da escola supramencionada. 


Em razão das dificuldades para a sua manutenção, o fato é que hoje ela necessita de uma reforma substancial, já que o piso é de madeira já comprometida pelo tempo, o sistema hidráulico apresenta vazamentos, a quadra poliesportiva não possui cobertura, o que impede que tal equipamento seja plenamente utilizado.


Ademais, a Câmara Municipal de Carapicuíba, por iniciativa do Vereador Orcival “Nenê” Crepaldi, aprovou em maio p.p. um requerimento com este mesmo propósito, cuja cópia segue anexada. Destaca o documento que naquela escola, que conta com 23 salas de aula, estudam cerca de dois mil alunos, distribuídos em 53 classes nos períodos da manhã, tarde e noite.

Expostos os motivos para este encaminhamento e pelo benefício que será gerado àquela população estudantil, aguarda-se o atendimento da presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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